
22/07/2022

Número: 0000525-82.2018.8.17.3370 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Carnaíba 

 Última distribuição : 14/02/2019 

 Valor da causa: R$ 10.968,75 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

CICERO PEREIRA DE MORAIS (REPRESENTANTE) HELIO BLEYSON LIMA FERRAZ (ADVOGADO(A))

MARCEL WAGNER ANDRADA ALVES (ADVOGADO(A))

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO(A))
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Carnaíba
 

R JOSÉ FERNANDES DE ANDRADE,, S/N, Fórum Antonio de Souza Dantas, Zé Dantas, CARNAÍBA - PE - CEP:

56820-000 - F:(87) 38541941  
 

Processo nº 0000525-82.2018.8.17.3370
 
REPRESENTANTE: CICERO PEREIRA DE MORAIS 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

CERTIDÃO
 

 
 
 
 
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou
em julgado em 14/06/2022 e que apesar de haver custas judiciais pendentes, o pagamento está
suspenso, porque a parte vencida é beneficiária da justiça gratuita, razão pela qual arquive estes
autos. O certificado é verdade e dou fé.
 
 
 
 
 
 
 

CARNAÍBA, 4 de julho de 2022
 

 
 

Chefe de Secretaria
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